
              

            CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

              CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
               NOVA TRENTO – SC 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS PARA O PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADA DO 

CONSELHO TUTELAR DE NOVA TRENTO REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2015 

 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Nova Trento – SC, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N. 1.284/93 de 01 de 

Outubro de 1993, torna pública a Homologação das Candidaturas para o Processo de Escolha em 

Data Unificada para membros do Conselho Tutelar deste município, conforme consta no Edital 

01/2015. 

 

 Art. 1º. Dos candidatos com inscrições deferidas: 

 

NÚMERO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

01 Altair Castilho DEFERIDA 

02 Neide Maria Cipriani Motta DEFERIDA 

03 Rita Maria Piazza DEFERIDA 

04 Elisangela Bassi Trainotti DEFERIDA 

05 Zenaide Valentina Corsi Vanini DEFERIDA 

06 Daiane Fachin Till DEFERIDA 

07 Alini Dallabrida DEFERIDA 

08 Michel Cipriani Bottamedi DEFERIDA 

09 Neuza Aparecida Taurinho Marcolla DEFERIDA 

10 Patricia Regina Tell Marchi DEFERIDA 

11 Bastiana Marques Lima DEFERIDA 

12 Scheila Diamantina Torres DEFERIDA 

13 Ana Karluza da Silva DEFERIDA 

14 Rosemeri Tradapalli Montibeller DEFERIDA 

 

 

 

Art. 2º. Poderá, qualquer munícipe ou candidato, com fundamento em inelegibilidade ou 
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incompatibilidade, impugnar por escrito o registro de 

candidatura dos inscritos, no prazo de 19 a 24 de Junho de 2015. Este documento deverá ser 

encaminhado para a presidente do CMDCA de Nova Trento, devidamente fundamentado e 

oferecendo provas do alegado. 

 

 

 

Nova Trento, 18 de Junho de 2015 

 

 

 

 

____________________________ 

Samanta Lazzarotto Franzoi 

Presidente do CMDCA de Nova Trento 

 

 

 


